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DECRETO Nº 210 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  

  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 340.000,00 (trezentos e 
quarenta mil reais), junto à Secretaria Municipal do Idoso / Fundo Municipal dos direitos do Idoso - FMDI, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

27.020.14.241.0012.2.068 3.3.50.43 900 200.000,00 

27.020.14.241.0012.2.068 4.4.50.42 900 140.000,00 

TOTAL 340.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

27 1240 900 fevereiro 19.000,00 340.000,00 359.000,00 

Total 19.000,00 340.000,00 359.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de fevereiro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 211 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 
  
SÚMULA: Institui o Comitê Municipal de Acompanhamento e Prestação de Contas do Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, de acordo 
com RESOLUÇÃO N.º 777/2013 - GS/SEED-PR e na Lei n° 17.568 de 15 de maio de 2013 (que altera a Lei nº 11.721, de 1997, modificada pela 
Lei nº 14.584, de 2004, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Estadual de Transporte - PETE). 
   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando a Resolução n° 
777/2013 – GS/SEED, a Lei n° 17.568 de 15 de maio de 2013 (que altera a Lei nº 11.721, de 1997, modificada pela Lei nº 14.584, de 2004, que 
autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Estadual de Transporte - PETE) e o processo SEI nº 19.022.011785/2016-91, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Acompanhamento e Prestação de Contas do Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, de 
acordo com RESOLUÇÃO N.º 777/2013 - GS/SEED-PR. 
 
Art. 2º Ficam designados, para compor o Comitê Municipal de Acompanhamento e Prestação de Contas do Programa Estadual de Transporte 
Escolar - PETE, os representantes abaixo discriminados: 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Karen Lúcia Franchello  
Suplente: Juliana de Souza Brito 
 
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
Titular: Lauriane dos Santos Lima 
Suplente: Rosângela Naldos 
 
Representante da Rede Municipal de Ensino: 
Titular: Célia Márcia Rossi de Faria 
Suplente: Flaviani Baraldi Bonacin 
 
Representante dos Pais dos Alunos: 
Titular: Margarete Teixeira Lopes Toledo 
Suplente: Laudelice de Souza Martins 
  
Art. 3° O Comitê será Presidido pela servidora Célia Márcia Rossi de Faria; 
Art. 4º A transferência dos recursos financeiros consignados no orçamento do Estado no âmbito do PETE será realizada de forma automática, sem 
necessidade de convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, mediante depósito em conta corrente específica, nos termos 
facultados pela Lei Estadual n.o 14.584/2004. 
 


